		




COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 02/2024
PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6ª LEGISLATURA

Aceguá, 26 de fevereiro de 2024 

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência da Vereadora Rafaela Villamil-PSD e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Jair Ardenchy-PRD e Renato Souza da Silva-MDB. A reunião contou, ainda, com a presença do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-MDB. De imediato, a Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PROCESSO n.º 311/2023 – Do Vereador Pedro de Blanco – “Requer o envio de expediente à CCJ para realizar a devida convocação do Secretário de Educação para debater sobre matéria investigada durante CPI que investigou medidas de instrução do relatório final, assim como, outras informações sobre medidas tomadas em relação às irregularidades apontadas no relatório final da CPI”. Após considerações, o Vereador Renato Souza da Silva, designado Relator, à época, solicitou, verbalmente, prazo para voltar a conversar com o Vereador proponente, visando o atendimento do requerimento protocolado sob n.º 490/2023; PL n.º 043/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Institui o Código Sanitário do município de Aceguá”. A Presidente comunicou, que o projeto permanece na Comissão aguardando resposta do Poder Executivo, ao requerimento protocolado sob n.º 562/2023; PL n.º 062/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.”. Da mesma forma, a Presidente cientificou que o Projeto permanece na Comissão, aguardando informações do Poder Executivo, conforme Of. Gab. n.º 0440/2023, protocolado sob n.º 791/2023. De sua parte, a Presidente apresentou a orientação técnica do IGAM 3.824/2024, solicitada pelo Vereador Renato Souza da Silva, na reunião anterior, no tocante a contratação de operação de crédito; PROCESSO n.º 606/2023 – Do Vereador Pedro de Blanco – “Requer o envio de expediente à CCJ, pedindo informações junto ao Poder Executivo, quanto à sindicância investigativa n. 001/2022”. Igualmente, o Vereador Renato Souza da Silva, designado Relator, à época, solicitou, verbalmente, prazo para voltar a conversar com o Vereador proponente, visando prestar maiores esclarecimentos, baseado em orientação técnica do IGAM; PL n.º 028/2023 – Do Vereador RENATO SOUZA DA SILVA – “Denomina de Fatma Ezzat Yusef Mohd Ali a n.º 500, localizada no perímetro urbano de Aceguá”. Depois de análise, o Vereador proponente, solicitou, mediante requerimento protocolado sob n.º 093/2024, a retirada de tramitação do referido projeto, bem como os de n.º 029 a 038 e 058/2023, relativos ao mesmo tema, uma vez que não existe lei municipal que discipline o tema; PL n.º 001/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera a Lei Municipal n.º 1.746 de 20 de dezembro de 2019, que institui o auxílio alimentação aos servidores municipais”. Na oportunidade, a Presidente apresentou a orientação técnica do IGAM, n.º 8.823/2024, solicitada pelo Renato Souza da Silva, relator do projeto, no tocante a apresentação de Emenda ao mesmo. Prosseguindo, a Comissão exarou o seguinte parecer:  Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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